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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 344t22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 dc Julho de 2011.

expede a presenle Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Condomínio Residencial Reserya do Parque.

ENDEREÇo pÀRA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Mediterrâneo, n'
[\ilanaus-AM

621, Ponta Negra,

CNPJ/CPF: 14.097.088/0001-16 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99212-1262 Frx:

REcrsrno xo IP AAM: 1012.2311 PRocESsoNs: 01563312022-93

ArrvrD.aDE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Mediterrânêo, n' 621, Ponta Negra, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo das Estaçôes de Tratamento de Esgoto - ETE's
06 (seis) sistemas compactos, exclusivamentê para atendimento do "Condomínio
Residencial Reserva do Parque", dimensionada para.uma vazão média de efluente
sanitário de 175.413,35 m3/dia."

PorENCrALPor-uloon/DEcRADADoR:Grande Ponrs:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExçl: 02 Anos.

Atenção:
. Esta licença é composta dc 18 rcstriçô€s e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cümprimcoto/âtendimerto süjeitârá a sua invslidrção e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Estâ licença não comprovâ trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer tra localiz{çlo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, tgMAi ã[i

Maria Luzi
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da Silva Alves
Técnica fr",

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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ôabinêtê@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(gz) 2'1234721 I 2'123â731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
óez, CEP: 69050-0«) - Manaus,/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'344/22.01
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O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesmÀ só terá validadc quando publicada Diário Oficiâl do
Estado. periódico Íegional.local ou local de grande circulaçào. em meio eletúnico de comunicaçáo manrido pelo IPAAN,I-
ou nos murais das Prefeituras e Cànaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
A solicitação da reíovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo miíimo de 120 dirs. antes do
vencimento, conforme aí.23. da Lein".3.785 de 24 dejulho de 2012:
A pÍesente Licença eslá sendo concedida com base nas informaçôes constantes no proc.sso D" 015ó33/2022-9r.
Toda e qualquer modiíicação introduzida no pÍojeto após a emissào dâ Licença implca.rá na süô euromálica invalidaçào.
de\eído seÍ solicitada nova Licençâ, com ônus paÍa o inteÍessado.
Esta Licença e válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o inleÍ€ssaô
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qi.ulquer um dàstes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Esradual e Municipal.
Conforme Portaria IPAAM n'034/2023 no seu Art. 35.-o qual toma§se OBRIGATORIO o uso do sistema SISLAM (vla
sitio eletrônico do IPAAM). para os lróximos licenciamento§, de acordo com Aíero I da Lei Estadual n'1.785/2012.
deixando de prosperar o processo FiSICO e/ou SIGED.
Realizar o monitorarnento com fÍequência trimestral dos efluenles industriais e/ou domeslico (ETE). por meio de
laboÍâlório cadastiado e licenciado neste IPAAI!Í. devendo ser avaliadas as aÍrostras coletadas na entrada e saida do
sistema. os registros analiticos devem conter a aisinatum do responsável técíiço pelas análises. com citação da
metodologia utilizada devendo os resultados estar em conformidade com os padÍões da legislaçào vigenle. confomrc
Resoluçâo CONAMA n'430/2011 e 503/2021:
Os laudos analiticos devem sct encôminhados semestralmente ao IPAAM. O laudo analitico deveÍá indicar no minimo os
se8uintes parâmetÍos de pH, cor, turbid.z, DBOs, DQO, óloos e gÍ.r.s vcgct.is, sólidos dissolvidos, sólidos
§u§persos, sólidos sedimeíÍÍvcis, sólidos voHtcis, sólidos Íixàs, sólidos totris, tlitrogênio rmonircrl totrl, nitritos,
nitralos, sulfetos, fosfoÍo, fosfrtos e coliformes totlis e termo tolerttrtcs. Havendo alterações nos niveis dc
concen[açôes dos pariârnetros amostrados, compaÍados aos limites ilustrados na Resoluçào CONAMA N. 4]0/201I que
dispõe sobre as condições e padrôes de lançaÍnento de efluentes. COMPLEMENTA e alleía a Resoluçâo N'357/2005:
apÍesentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correçôesl
Para o lançamento do efluente das ETE'S, a coícentraçào miixima pgrmitida da DBO5- máxima permitida deveÍá ser de
90 m8/1. este limÍe poderá ser ultrapassado no caso de eÍluentq do sistema de tralamento com eficiência de remoçâo
minima de 85% de DBO. A concenlração mil!{ima de DQO deverá seÍ de 150 mg/l:
observar a periodicidade de manutenção do sistema de ETE'S como a execuçào dos devidos sewiços de Íetrolavageís
e/ou torça dos leitos filtrantes, bem como a Íemoção peÍiódica dos lodos e espumas formados nos tanques sépticos.
devendo estes ülimos sofrer destinação final adequada. Deverá ser apÍesentado o ceíificado de destinação final emitido
por empresa licenciada paú a alividade por este Institutot
Apresentar no prazo de 30 (rÍinta) dias:
a) 

^uto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB (vigente)i

b) Oulorgas dos poço\ tubulares IPAAM {vigente)
ApÍosenlar no prazo de 60 (sessenta) dias, documento comprobatório da outorga do lançamênto de eflueítes nos termos
da Ponaria Normaliva SEMA,/IPAAM ú'. 12 de janeiro de 2017. de acordo iom critérios estabêlecidos na Resoluçào n'
0l /2016 do Coíselho Estadual de Recursos Hid.icos - CERH:
Apresentar no prazo de 90.(noventa) dias, Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PCRS. que contemple a coleta
seletila. acompaniado de devida Anoração de Responsabilidade Técnica - ARTI
A coleta e tÍanspone dos residuos de quâlqueÍ natrúeza BeÍados no empÍeendimento devem ser efetuados poÍ empÍesa
licenciada neste IPAAM para esta atividadei
E exptessamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer íaturezai devendo os mesmos scr
acondicioíados e direcionados a local ambientalmente adequado:
CumpriÍ o estabelecido na Resolução CONAMA n'001/90 e suas aheraçõ€s:
Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçào da Íenovaçào da Licença de Operação. os seguútes documentos.
aluahzados.
a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM)i
b) CeíiÍicado de destinação final dos lodos oriundos do Sistema de TÍâlamento de Esgoto Domestico/Sanitário - ETE s.
c) Laudo de monitoÍação dos residuos oriundos da arividade ETE'si
d) Re8istÍo de manutenção corretlva e preventiva das ETE-S e Cronograma da atividade de manulençào e operaçâoa
e) Auto de Vistoria doCorpo de Boinbeiros - AVCB (Vigente);
0 Outorga dos poços tubularesjunto ao IPAAM (Vigente):
g) Memorial Descritivo e PGRSL (ETE's) (Vigentes):
h) Relatório de Controle Ambienlal das atividades - RCA (ETE) com ART), e;
i) Cadastro Técnico Federal - CTF - IBAMA
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